
ASSOCIAÇÃO DOS BACAMARTEIROS DA CIDADE DO BONITO-ABCB

ESTATUTO SOCIÂL

(ATUALTZADO CONFORME ÂGE DE 09.02.202s)

2' ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIÁ

CAPITTILO I
DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÁO.

ATt. 1'. ASSOCIAÇÃO DOS BACAMARTEIROS DA CIDADE DO BONTTO - ABCB, qUC

tambem se denomina BATALHÃO 15, e, neste estatuto é simplificadamente referida como ABCB,

é uma sociedade civil, de pessoajurídica de direito privado, sem fins lucrativos, integrada por número

ilimitado de associados, regida pelas disposições legais em vigor, por este Estatuto e por noÍmas

internas por ele previstas.

Parágrafo l', Não é feita, pela ABCB, ou pelos associados, nessa condição, qualquer distinção ou

discriminação, de condiçôes econômicos, sociais, raça, sexo, nacionalidade, credo, cor, filiação ou

preferência pol ítico-panidána.

Parágrafo 2'. A data de fundação da ABCB é l'.05.1989 (primeiro de maio do ano mil, novecentos

e oitenta e nove) e foí registrada no dia '15.06.1989 (mil, novecentos e oitenta e nove) no Serviço de

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do Cartório do Bonito no Livro A-Nl, Folha 93, sob o número 5 1.

Originalmente, os Bacamarteiros do Bonito-PE se constitüram em grupo informal desde o ano de

1903 (um mil, novecentos e fiês), sempre se reunindo em eventos sociais e de confratemüação na

cultura do bacamarte.

Parágrafo 3'. Nos termos do Código Civil/2002 ,art. 54, para a validade deste Estatuto, fica entendido

que a entidade tem:

I- Sede e Administração: Avenida Agamenon Magalhâes, no 597, bairro Boa Vista, pqlicjpjo
/": - 'l

Bonito, estado de Pemambuco. ':1, . 
. ' , '

Il- Foro: Comarca do Bonito - Pemambuco. i._r. -.-,; .. .i--..--j -:-'*"i
III- Área de ação: Para fins de admissão, abrangerá o municipio sede e região.
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IV - Pram de duração: Tempo indeterminado
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v - Ano social: compreendido no periodo de I o de janeiro a 3 I de dezembro de cada ano.

Parágrafo 4". A entidade ABCB recebeu a denominação BATALHÃO ls por sorteio em evento

com bacamaúeiros de todo o estado, realizado na cidade de caruaru. estado de pernambuco.

Art. 20. São objetivos da ABCB, ou BATALHÃO 15

I- Representar a comunidade e pleitear junto a entidades e órgãos govemÍrmentais e não

govemamentâis recuÍsos financeiros, visando ao desenvolvimento socioculturalt

Il-Desenvolver e difundir o associativismo buscando o desenvolvimento sociocultural em caráter

fi lantrópico e educativo;

m- ImplementaÍ ações junto aos órgãos públicos e privados, de esfera municipal, estadual, federal

e intemacional em busca de assistências nas áreas de: saúde, educação, habitação;

IV- Congregar todos os desportistas do Município do Bonito e regiâo, principalmente aqueles que

tenham aptidâo para exercitar tiros de bacamarte, pró-datas comemorativas e patriotas;

V-Difundir a cultura do bacamarte na região, no Estado de Pernambuco e Território Nacional;

VI- Proporcionar aos associados por meio de parceria com entidades govemamentais e não

governamentais, atividades de festejos com bacamarte, garantindo a segurança e integridade dos

participantes e do público em geral;

vlr- Proporcionar capacitação aos associados na priítica do uso do bacamarte com segurança;

YIII- Celebrar e desenvolver convêruos e projetos de assistência e promoção social e cultural;

D(- Promover a inclusão social de crianças, adolescentes, jovens mulheres e suts famílias em

situação de vulnerabilidade social, por meio de programas de assistência, educação, esportes, cultura,

lazer, meio ambiente e saúde;

X-Desenvolver ações voltadas à proteção integral de crianças e adolescentes conforme previsto no

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei n" 8.0ó9i 1990;

XI- Incentivar e promover a prática esportiva, nos termos da Lei de Incentivo ao Esporte (Lei n"

11.438t2006);

XII- Apoiar e desenvolver atividades culturais, educacionais e de lazer, em conformidade com a

Lei Rouanet (Lei n" 8.313/1991) e com a Lei no 14.835 de 4 de abril de 2024, que instituiu o marco

regulatório do Sistema Nacional de Cultura (SNC);

XIII- Proporcionar formação profissional e inserção no mercado de trabalho parajovens em situação

de vulnerabilidade, conforme a Lei do Aprendiz (Lei n. 10.097i2000);

XfV- Desenvolver programas de assistência social em parcerias com órgãos públicos e privados,

conforme a Lei n" 13.019/2014; MROSC , Marco Regulatório das Organizações Sociedade Civil
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XV- Promover a equidade de gênero e o empoderamento feminino: A ASSOCIAÇÃO IX)S

BACAMARTEIROS DA CIDADE DE BONITO compromete-se a desenvolver ações voltadas à

promoção da igualdade de gênero, incentivando a participação ativa das meninas, adolescentes, j ovens

e mulheres nos seus projetos e atividades. A instituição buscará fomentar o empoderamento feminino,

oferecendo oportunidades de capacitação, liderança, esportes, cultura e educação, bem como a

realização de campaúas de conscientização sobre direito das mulheres, com o objetivo de combater

a discriminação e a violência de gênero, em consonância com políticas públicas de incentivo à

igualdade e ao fortalecimento de causas femininas.

XVI- Promover ações de seguÍança alimentar e nutricional gara crianças, adolescentes, jovens,

mulheres e s,'aq famílias, garantindo acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em

quantidade suficiente e sem comprometer outras necessidades essenciais, em consonância com os

princípios do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN). As atividades

incluem a educação alimentar e nutricional, o apoio às práticas de agricultura sustentável e

agroecológica, e a promoção de tuíbitos saudriveis de alimentação, contribuindo paÍa a erradicação da

fome e da má nutrição na comunidade.

XVII- Desenvolver programas de agroecologia e sustentabilidade, ampliados pela Política Nacional

de Agroecologia e Produção Orgânica (PNAPO), conforme o Decreto rf 7 .79412012;

XV[I-Com base na Lei n" 14.835, de 04 de abril de 2024, que institui o marco regulatório do Sistema

Nacional de Cultura (SNC), fica assegurado o direito de acesso, fruição, produção, e difusão cultural

a todos os cidadãos brasileiros, com a finalidade de promover a diversidade cultural e a inclusão social.

XIX- Incentivar projetos de agricultura familiar e formação para pnlticas sustentáveis em

conformidade com a Lei n" 11.32612006, que trata da agricultura familiar e dos empreendimentos

rurais familiares.

Art. 20 A. Os Princípios Gerais da Associação Dos Bacamarteiros Da Cidade De Bonito são

'í. Direito à Cultura: E garantido a todos os cidadãos brasileiros o direito ao acesso à cul

de forma ampla e irrestrita, incluindo o direito à produção, fruição e difusão de bens culturais,

com respeito à diversidade etnica, racial, regional e de gênero.

2. Igualdade de Oportunidades Culturais: A implementação de políticas públicas culturais

deverá observar os princípios de igualdade e não discriminação, assegurando que os grupos

em situação de vulnerabilidade social, étnica, ou geográfica teúam acesso igualitiírio aos bens

e serviços culturais
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3. Promoção da Diversidsde cultural: o sistema Nacional de cultura (sNC) promoverá ações

que valorizem as diferentes manifestações culturais brasileiras, respeitando as especificidades

das diversas culturas e povos do pais, inclusive os povos tradicionais, indigenas e comunidades

quilombolas.

Art. 20 B.

Bonito são

As Gârantiâs e Políticas Públicas da Associação Dos Bacamarteiros Da cidade De

1. Apoio à Produçâo cultural: o Estado, por meio do sNC, implementaú programas e políticas

de incentivo à produso cultural, que abrangem a criação, a difusão, a pÍeservação e o fomento

de manifestagões culturais e artísticas em todas as suas formas.

2. valorizaçâo das Culturas Regionais: serão criados mecanismos que promovam a

valorização das culturas regionais, com o objetivo de descentralizar os investimentos culturais

e garantir que todas as regiões do país tenham acesso a recursos para o desenvolvimento de

suas manifestações artísticas e culturais locais.

3. Acesso à Cultura como Direito Social: A implementação de políticas púbticas culturais será

coordenada de forma que o acesso à cultura seja tratado como um direito social fundamental,

alinhando as ações do SNC com as políticas de educação, saúde, inlraestrutura e assistência

social, para que a cultura esteja presente no cotidiano dos cidadãos.

Art 20 C. As Ações de Inclusão e Participação Social da Associação Dos Bacamarteiros Da Cidade

De Bonito são

1. Participação da sociedade civil: o sNC garantiÉ a participação da sociedade civil na

formulação, implementação e avaliação das políticas culturais, por meio de conselhos,

conferências, fóruns e outras formas de consulta popular.

2. Apoio às Iniciativas Locsis: Serão incentivadas iniciativas culturais locais e comuniüirias,

com apoio à criação de espaços de produção, formação e circulação cultural nas diferentes

localidades, visando fortalecer as identidades culturais locais e promover a inclusão social.

3. Formação e capacitação: o Estado incentivará pÍogmmas de formação e capacitação

voltados aos trabalhadores da cultura, buscando a qualificação profissional, o fomento ao

empreendedorismo cultural e a ampliação das possibilidades de trabalho no setor cultural.

Art.20 D' Os lnstrumentos de Gestâo e Implementação da Associação Dos Bacamarteiros Da

Cidade De Bonito são:
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1 . Planejamento Estratégico Cultural: O SNC será estruturado com base em um planejamento

estrategico nacional, que garantini a articulação entre as esferas federal, estadual e municipal,

alem da integração com outÍâs politicas públicas de desenvolvimento social, educação e

cidadania.

2. Orçamento e Finânciâmento: Serão definidos mecanismos de financiamento específicos

para o setoÍ cultural, com a criação de fundos e linhas de crédito voltados para o fomento à

produção e difusão cultural, com especial atenção à descentralização dos recursos.

3. Monitorâmento e Avaliaçâo: A implernentação das ações do SNC será acompaúada por

órgãos de controle e avaliação, com a participação ativa da sociedade, para garantir a eficácia

das politicas culturais e a transparência no uso dos recursos públicos.

Art.20 E. A Disposiçôes Finais da Associação Dos Bacamarteiros Da Cidade De Bonito são:

í. Revisão Periódica: O Sistema Nacional de Cultura será objeto de revisão periódica, para

garantir que suas diretrizes e ações acompaúem a evolução das necessidades sociais e

culturais do Brasil.

2. Integração com Outras Políticas: A Lei no 14.83512024 deverá ser integrada com as demais

legislações relacionadas a direitos humanos, educação, saúde, e outras políticas públicas,

garantindo a transversalidade e a efetividade das ações voltadas à promoção e garantia dos

direitos culturais. l- ..:r.1.1r 
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Art. 30 - São beneficiários do ABCB, crianças, adolescentes, jovens, mulheres e suas familias, em

situação de vulnerabilidade social, violação de direitos, violência doméstica aou quaisquer tipos de

violência ou risco de exclusão.

Art. 40 - Os beneficiários terão acesso aos projetos desenvolvidos pela entidade, nas áreas de

o
=o

C)

'"-ç i)eê é
?õ .

;*ãt
à:;''á9c ã

.i§
il

í)
Educação: Reforço escolar, cursos preparatórios para o ENEM, cursosõ

profissionalizantes e oficinas pedagógicas; ii
Esporte: Iniciação esportiva e atividades recreativas, em conformidade 

"o* 
or-

incentivos da Lei n" I1.438/2006;

Cultura: Oficinas de música, teatro, artesanato, artes, dança e literatura e

quaisquer formas de expressão artístico-culturais am
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Assistência Social: Programas de apoio e orientação familiar, além de iniciativas

que visam o foralecimento de vínculos familiares e comunitiirios;

Segurança Alimentar e Nutricional: Acesso a projetos voltados para a promoção

de segurança alimentaÍ e nutricional que incluem:

a) Programas de educação alimentar e nutricional, com foco em luibitos saudiiveis

de alimentação;

b) Ações de apoio ao cultivo de âlimentos por meio de práticas de agricultura

sustentíível e agroecológica, incentivando a produção familiar e comunitiiria de

alimentos;

c) Oficinas sobre aproveitamento integral dos alimentos e combate ao

desperdicio;

d) Programas de combate à fome e à má nutrição, com atenção especial às famílias

em situação de vulnerabilidade social;

e) Parcerias para distribuição de âlimentos de qualidade e em quantidade.

Agroecologia e Sustentabilidade: Projetos que visem à capacitação de jovens e

familias para a prática de agricultura familiar sustentável, hortas comunitiírias,

produção de elos orgânicos, Meio Ambiente, Agroecologia e Sustentabilidade e

atividades de conservação dos recursos naturais, além de oficinas relacionadas a

coleta seletiv4 reciclagem, alem da preservação de área verde, combate à poluiçâo

e erradicação de água, em conformidade a Política Nacional de Agroecologia e

Produção Orgânica (PNAPO) e Lei no I 1.32612006.

CAPITULO UI - DOS ASSOCIADOS

Art- 5" - O ABCB será composto por associados nas seguintes categorias

tv.

VI

il

Associados Fundadores: São as pessoas que participaram da Assembleia Geral de

fundação do ABCB, ocorrido no dia 01/05/1989, no Serviço de RôgistÍo Civil de

Pessoas Jurídicas do Cartório do Bonito no Livro A-Nl, Folha 93, sob o número

51.

Associados Efetivos. Pessoas fisicas (maiores de 18 anos) ou jurídicas que

contribuem regularmente, com valor fixado pela Diretoria Executiva, para a

consecução dos objetivos do ABCB;
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u.

tv.

Associados Voluntários: Pessoas que prestam serviços voluntiírios à entidade,

conforme a Lei do Voluntariado (Lei n" 9.608/1998);

Associados Beneméritos: Aqueles que, por meio de doações significativas,

contribuem para a manutenção das atividades da associação.

Art. 5"-4. Poderá a ABCB conceder a honrana Amigo dos Bacamarteiros, por decisão de Assembleia

Geral, como recoúecimento a quem teúa se destacado por ações relevantes apoiando ações de

preservação da cultura e da memória do Bacamarte.

Art. 6" - Os associados têm os seguintes direitos

t.

il.

il.
tv.

il

VI

vil

vilt

IX

Participar das assembleias gerais com direito a voz e voto;

Votar e ser votado para cargos da diretoria e do conselho fiscal;

Propor e participar das atividades e eventos promovidos pelo ABCB.

Gozar de todas as vântagens e beneficios concedidos pela ABCB;

Ter voz em reuniões da Administração, votar e ser votado para membro da Diretoria

Executiva ou do Conselho Fiscal, desde que esteja em pleno gozo dos seus direitos e

deveres estatutários;

Consultar todos os liwos e documentos da Associação, quando previamente requeridos

ao ôrgão conespondente e sempÍe na pÍesença de ao menos um dos seus membros;

Solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as aüvidades da ABCB

e propor medidas que julguem de interesse para o seu aperfeiçoamento e

Desenvolvimento;

Convocar a Assembleia Geral e fazer-se nela represenlaÍ, nos termos e nas condições

previstas nesse Estatuto;

Desligar-se da Associação quando lhe convier, desde que esteja quite com as obrigações

sociais e financeiras legalmente fixadas.

n À l.Í.1
.li J

Art. 7' - São deveres dos associados

Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;

Contribuir financeiramente ou com trabalho voluntário para o desenvolvimento das

atividades do ABCB;
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m.

tv.

Respeitar as deliberações das assembleias e da diretoria;

Manter em dia suas contribuições;

Zelar rr.lo patrimônio da entidade.

Art. 8o - Poderá a ABCB conceder a honraria Amigo dos BacamaÍeiros, por decisão de Assembleia

Geral, como recoúecimento a quem tenha se destacado por ações relevantes apoiando aç&s de

preservação da cultura e da memória do Bacamarte.

Art 9o. - o associado que, por motivo de doença comprovada, não puder compaÍecer a qualquer

Assembleia Geral, poderá ser representado por outro associado, desde que ambos estejam em pleno

gozo de seus direitos sociais, e mediante procuraçâo com firma reconhecida em cartório.

Parágrafo Único. O mandatririo-outorgado-procurador não poderá ser ocupante de cargo eletivo na

Associação, nem representar mais de um associado.

Arr l(P. - O associado não responde, nem mesmo subsidiariamente, pelos compromissos assumidos

pela Associação, ainda que teúam sido aprovados pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV. DA PERDA DO DIREfTO DE SÓCIO

Art. lIO - A PCrdA dA CONdiçãO dC SóCiO dA ASSOCIAÇÃO DOS BACAMARTEIROS DA
CIDADE DE BONITO - ABCB poderá ocorrer nas seguintes situaçôes:

il.

Por solicitação do próprio associado: o associado poderá, a qualquer momento, solicitar

formalmente sua exclusão do quadro de sócios, mediante comunicação por escrito à

Diretoria Executiva;

Por inadimplência: o associado que deixa de pagar as mensalidades ou outÍas

contribuições condicionadas pela associação por um período superior a 3 (três) meses

consecutivos ou 6 (seis) meses intercalados, sem justificativa previa e aceitação pela

Diretoria Executiva, perderá o direito de socio.
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Art. l2o - A perda do direito de sócio por motivo de inadimplência poderá ser revertida mediante

pagamento das mensalidades em atÍaso ou por acordo celebrado com a Diretoria Executiva.

Art. 13o - A perda da condição de sócio poderá ocorrer por decisão da Assembleia Geral ou da

Diretoria Executiva nos seguintes casos:

il

ilt

Violação ao Estatuto: Se o associado cometer ato que desrespeite as normas do presente

Estatuto, regulamentos intemos ou deliberações da Assembleia Geral ou da Diretoria

Executiva;

Conduta incompativel: Prática de atos que comprometam a imagem da AIICB, sua missão,

valores ou a relação de confiança entre os associados, diretores e beneficiriLrios da entidade;

Uso indevido do nome da associação: Utilização do nome do ABCB para fins particulares,

obtenção de beneÍicios pessoais ou em atividâdes que comprometam a concessão da

entidade.

ArL 14o - O associado terá direito a apresentar defesa prévia no prazo de l5 (quinze) dias, contados

da notificação formal da Diretoria Executiva, nos casos de perda do direito de socio por violação ao

EstatuÍo ou conduta incompatível.

ArL 14o A - Todos os direítos e deveres da ABCB expressos em moeda são necessariamente

escriturados de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com. as Normas Brasilqiras

deContabilidade. a,.'' '' r"

t;

AÍ. l40 B - A Fonte de Recursos e o Patrimônio da Associação ,.ra .#rtltiiiao'à", 
'

I- Terrenos com as benfeitorias que a eles foÍem acrescidas, edificações, veículos, bens móveis,

valores mobiliários, legados, doaçôes ou subvenções que lhe pertencerem, mesmo como posse, no
presente ou a qualquer tempo;
II- Auxílios, doações ou subvenções concedidas por quaisquer entidades públicas ou privadas,

nacionais ou estrangeiras;
III- Receitas provenientes da prestação de serviços;
IV- Contribuições dos próprios associados, estabelecidos pela Assembleia Geral.

Parágrafo Único. Todo e qualquer patrimônio da Associação só poderá ser alienado ou onerado com

a aprovação expressa da Assembleia Geral.

Art. 15o - A decisão sobre a perda da condição de sócio será tomada por maioria simples de votos da

Diretoria Executiva, sendo assegurada ao associado o direito de recurso à Assembleia Geral, que

decidirá em última instância
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ArL 160 - O socio excluído poderá exigir sua reintegração ao quadro de sócios mediante apresentação

de pedido formal à Diretoria Executiva, que podeé ser aprovado ou não pela Assembleia Geral.

dependendo da gravidade do motivo que levou à exclusão.

Arr l7'. O associado que infligir as disposições estatuüí,riâs, praticar ato que desabone o nome da

ABCB, ou pertuÍbaÍ sua ordem, seÍá passivo das segúntes penalidades, conforme resolução da

Diretoria.

I- Advertência;

fI- Suspensão;

III-Exclusão.

ArL l9'. Da decisão de exclusão caberá recurso mesmo verbal para a Assembleia Geral no prazo de

5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento da decisão pelo associado excluido.

Parágrafo Primeiro. Nas deliberaçôes sobre as sançôes a serem aplicadas ao associado infrator, será

exigido o voto de aprovaÉo de 2/3 (dois terços) dos presentes na Assembleia Geral, especialmente

convocada para esse fim, não podendo deliberar sem a presença, em primeira convocação, da maioria

absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes.

Parágrafo Segundo. A Assembleia Geral Extraordiniíria que examinar recurso por exclusão de

associado adotará decisão final no âmbito da ABCB.

Art. 2(P. Tambem ocorrerá exclusão do associado em decorrência de morte fisica, incapacidade civil
não suprida ou, ainda, por deixar de atender aos requisitos exigidos para a sua admissão.

Parágrafo Único. A exclusão deconente de qualquer das causas referidas no caput deste anigo

dispensa os procedimentos previstos no aÍ. 7o deste Estatuto.

/try 7ilr,,o1,/
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Art. l8o. A exclusão do associado, será precedida de previa intimação por escrito expondo a infração

cometida contÍa disposição legal ou estatutiiLria.

Parágrafo Segundo. Somente ocorrerá exclusão porjusta causa, assim reconhecida em procedimento

que assegure direito de defesa e do contraditório.

Parágrafo Terceiro. O associado que, no gozo dos seus direitos, praticar ou permitir ingerência

politica partidária nas ações da ABCB será penalizado com exclusão, não se fazendo necessário

aplicar as sanções previstas nos incisos I e II do artigo 6o deste Estatuto.

b,.
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CAPÍTULO V

FONTES DE RECURSOS E DO PATRIMÔNIO

Art 27o A Fonte de Recursos e o Patrimônio da Associação será constituido de:

I. Terrenos com as benfeitorias que a eles forem acrescidas, edificações, veículos,

bens móveis, valores mobiliários, legados, doações ou subvenções que lhe

pertencerem, mesmo como posse, no presente ou a qualquer tempo;

II. Auxilios, doações ou subvenções concedidas por quaisquer entidades públicas ou

privadas, nacionais ouestrangeiras;

III. Receitas provenientes da prestação de serviços;

ry. Contribuições dos próprios associados, estabelecidos pela Assembleia Geral.

V. Doações de pessoas fisicas e jurídicas;

VL Recursos obtidos através de projetos incentivados pela Lei de Incentivo ao Esporte,

Lei Rouanet, Fundo da InÊncia e Adolescência (FIA) e outras leis de incentivo;

V[. Recursos destinados a projetos agroecológicos e de agricultura familiar, em

conformidade com a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica

(PNAPO) e a Lei no 11.32612006;

VIII. Promoção de eventos e campanhas de arrecadaçâo.

I)L Emendas Parlamentares e/ou parcerias estaduais conforme o Decreto Estadual no

44.474t20t7.

Art. 22o - O ABCB deverá manter a escrituração de suas receitas e despesas, observando os princípios

da transparência e responsabilidade fiscal, conforme exigido pelas legislações aplicáveis.

Parágrafo Único. Todo e qualquer patrimônio da Associação só poderá ser alienado ou onerado com

a aprovação expressa da Assembleia Geral.

Art. 23o - Todos os direitos e deveres da ABCB expressos em moeda são necessariamente escÍiturados

de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normâs Brasileiras de

Contabilidade

i"oi; :; i'---'--"' ''-- "-'

CAPiTTJLO VI

ADMLNISTRAÇÃO
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Art. 24o - A Administração da ABCB e constituída pelos seguintes órgãos

I- Assembleia Geral.

II- Direloria Executiva.

III- Conselho Fiscal.

IV- Conselho Administrativo

sEÇÃo - r

ASSEMBLEIA GERAL

Art. 25o - A Assembleia Geral e o órgão supremo da ABCB, dentro dos limites legais e deste Estatuto,
podendo tomar toda e qualquer decisão vinculando administradores e associados, sempre no interesse

da entidade.

Art' 260 - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente a cada ano e, extraordinariamente, sempre

que for necessário.

AÍ1.27o - São competências da Assembleia Geral Ordinária:

l- Estabelecer o valor da contribüção mensal dos associados;

II- Apreciar e votar o Plano de Trabalho elaborado pela Diretoria Executiva;

III- Apreciar e votaÍ os relatórios financeiros, o Balanço Anual e as contas da Diretoria e o pareceÍ

do Conselho Fiscal

fV - Deliberar sobre a admissão de novos associados;

V- Eleger e empossâr a cada quatro (4) anos os membros da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal.

Parágrafo Único. Para as deliberações e exigido o voto acorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à

Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absolura dos
associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes.

Art 28o - Compete à Assembleia Geral Extraordinária:

I - Deliberar sobre a dissolução volunííria da Associação e, neste caso, nomear os liquidantes e votar
as resp€ctivas contas;

rI - Decidir sobre as mudanças do objetivo e sobre a reforma do Esratuto social;
III * Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecunirí,rias e contribuições de
garantlas acaso exigidas; garantias acaso exigidas;

,l/c'"to'-/
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IV - Decidir, votar e aprovar em nome da Associação dos Bacamarteiros da Cidade do Bonito todo e

qualquer contrato de prestaçâo de serviço, marketing ou de outras naturezas, perante a terceiros, e só

assim poderá ser homologado e assinado em conjunto com os Diretores Presidente, Secretiírio e

Tesoureiro;

V - Excluir associados do qrredl6 56çia1'

Parágrafo Primeiro. Para as deliberações e exigido o voto acoÍde de 2i3 (dois terços) dos presenles

na Assembleia especialmente convocada para fim especifico, não podendo ela deliberar, em primeira

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de l/3 (um terço) nas convocações

seguintes.

Parágrafo Segundo. Tambem e da competência da Assembleia Geral Extraordinária, a destitúção

da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal, ou de alguns dos seus membros isoladamente, quando

estes ferirem as normativas estatutárias.

Parágrafo Terceiro. Ocorrendo destitüção que compÍometa a administração ou fiscalização da

Associação, a Assembleia Geral, poderá designar r.nna Comissão Provisória, até a posse da nova

Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, cuja eleição não excederá o prazo máximo de 30 (trinta)

dias.

Art. 30p - A Assembleia Geral, seni convocada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante

Edital publicada na sede da entidade, por meio de radiodifusão ou mesmo da intemet.

ArL 3lo - A mesa coordenadora da Assembleia sera constituída, pelos membros da Diretoria

Executiva, ou em suts faltas ou impedimentos, pelos membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único. A Assembleia Extraordinária convocada por l/5 (um qujnm) dos assóciados, a

composição da mesa coordenadora, será constituida por 03 (três) associado§ êscdltrrdo na -oca§40; ...r
l; '. /i :-

entre aqueles associados que a convocaram. fL;::" j;';1 D I Sttiirc
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:! Ii '-i::':nô' _L'Ú

tjil. l:c riíJ: 60lígrs ' ioDêllôO

Art.32o - Todos os assuntos mencionados nas Assembleias, deverão constar em Ata que, após lida e

provada será assinada pelos membros da Mesa Diretora, da Diret os associados

,J'-+ Jl
a Executiva e
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Art.2y - A Assembleia Geral seni convocada pelo Presidente, mas se ocoÍreÍem motivos graves,

podeú ser convocada por qualquer outÍo membro da Diretoria Executiva e pelo Conselho Fiscal, ou

por ll5 (um qúnto) dos associados com pleno gozo dos direitos sociais, aÍâvés de convite contendo

anexo a este, relação nominal e assinada pelos membros associados que convocam à Assembleia

Extraordinária.
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que desejarem

sEÇÃo-II

DIRETORIA EXECUTTVA.

ArL 33o - A Diretoria Executiva será constituida por 06 (seis) membros efetivos eleitos pela

Assembleia Geral para um mandato de M (quatro) anos, sendo permitido a recondução apenas por

mais um período.

I - Presidente, Vice-Presidente, l" e 2o Secretrí.rio e 1o e 2o Tesoureiro

II - Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias ou vagando algum cargo, ele seni preenchido

pela mençâo da composição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal.

Art 34o - Tem a Diretoria Executiva as seguintes competências:

I ' Zelar pelo cumprimento das dísposiçôes legais e estatutri,rias e pelas deliberações tomadas em

Assembleia.

II - Analisar, aprovar e coordenâr a execução dos planos de atividades e respectivos orçâmentos bem

como quaisquer progÍamas próprios de investimentos.

III- Propor para deliberação da Assembleia Geral o valor da contribuiçâo mensal dos associados e

fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras;

IV- Cumprir as deliberações das Assembleias, referente a admissão, demissão e exclusão de

associados.

v- Indicar o banco no qual, deverá abrir conta corrente para operacionalização de valores,

como também fixar o limite mríximo que poderá ser mantido em caixa.

vI- Propor a criação de grupos de trabalhos ou comissões, para coordenar atividades

específicas;

YII- Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral;

VIII- Apresentar a Assembleia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão, bem como o
parecer do Conselho Fiscal.

Art. 3So - Compete ao Presidente:

I - Cumprir e fazer cumprir esse Estatuto;

I[ - supervisionar as atividades da Associaçâo, através de contatos âssiduos com a Diretoria;

IrI - Autorizar pagamentos aprovados pela Diretoria, veúficar frequentemente saldo em caixa;

fV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Ceral;

/5r"4 -t^l/
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V- Apresentar para deliberação da Assembleia Geral, os relatórios de atividades e financetro e o

Balanço Patrimonial Anual, bem como o Parecer do Conselho Fiscal;

VI- Representar a Associação em juízo ou fora dele;

VII- Firmar e assinar todo ou qualquer contrato, junto a teÍceiÍos, em nome da Associação dos

Bacamarteiros da Cidade do Bonito, em conjunto com o Secretário e o Tesoureiro, desde que aprovado

anteriormente pela Assembleia Geral ExtraoÍdinária;

VIII- Delegar poderes;

IX- Abrir conta banúria e assinar em conjunto com o Tesoureiro, emissão de cheques,

recibos, ordens de pagamentos e demais documentos contilbeis, bem como receber doações;

X- Indicar, nomear e exonerar membros do Conselho Administrativo, que irão fazer parte da gestão,

auxiliando e assessorando a Presidência da Associação.

Art. 360 - Compete ao Vice-Presidente, substifuir o Presidente nas funções estabelecidas neste

Estatuto, na ausência e impedimento.

ArL 37o - Compete ao Secretiirio:

I- Lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, tendo sobre sua responsabilidade

os respectivos livros;

II- Elaborar correspondências, relatórios e outros documentos necessários;

III- Organizar os arqüvos, mantendo-os sobre sua guarda;

IV- Firmar e assinar todo ou qualquer contÍâto, junto a terceiros, em nome da Associação dos

Bacamarteiros da Cidade do Bonito, em conjunto com o Presidente e o Tesoureiro, desde que

aprovado anteriormente pela Assembleia Geral Extraordiúria;

V- Substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos, quando ausente ou impedido o Vice-

Presidente.

Art. 38o - Compete ao 2o Secretário, substituir o Secretário nas funções estabelecidas no Estatuto na

ausência ou impedimento

Art. 39o - Compete ao Tesoureiro

I - Anecadar as receitas e depositar em banco os valores disponiveis e manter sob sur guarda o limite

miiximo que poderá ser mantido em caixa. 'ii'i:irl 
-' )? it )i'ilic-,I:',.:, : 
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II - Elaborar e apresentar balancetes mensais e anuais da Associaçâo; ,",. r*.n;, !lll,l;, ,.r=,"o

III - Proceder pagamentos autorizados, pelo Presidente, aprovados pela Diretoria Executiva;

6 "^9 "A*r4
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lV - Fazer escrituração do livro caixa, mantendo-o sob sua responsabilidade;

Y- Zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciii,rias e outras da

responsabi lidade da Associação;

VI- Firmar e assinar todo ou qualquer contrato, junto a terceiros, em nome da Associação dos
Bacamarteiros da Cidade do Bonito, em conjunto com o Presidente e o Secretri.rio, desde que aprovado

anteriormente pela Assembleia Geral Extraordiúria;

VII - Abrir conta bancária e assinar em conjunto com o Presidente, emissão de cheques, ordens de

pagamentos e demais documentos contiibeis, bem como receber doações

Art. 4(P - Compete ao 2o Tesoureiro, substituir o Tesoureiro nas funções estabelecidas no Estâtuto,

na ausência e impedimento.

SEÇÃO III
CONSELHO FISCAL.

Art.4lo - O Conselho Fiscal, será constituído por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros

suplentes, eleitos por um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitido a recondução apenas por mais

0l (um) mandato, de l/3 (um terço) de seus componentes;

I - As reuniões do Conselho Fiscal só poderão ser realizadas com a presença de no mínimo 2/3 (dois

terços) de seus membros, sendo as decisões tomadas por maioria de votos dos presentes;

II - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 03 (três) meses e extraordinariamente,

sempre que necesúrio, devendo lavrar Ata em livro próprio que apos lida e aprova.ta será assinada

pelos membros presentes.

Art.42o - Compete ao Conselho Fiscal:

I- Fiscalizar as atividades da Associação, examinando documentos quejulgar necessírio;

Ir- Examinar, aprovar balancetes mensais e emitir parecer sobre o balanço e relatório anual;

III- verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da Associação;

lV- Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros esüio corretos, bem como se os

inventiirios periódicos anuais são feitos com observância de regras próprias;

V- Dar coúecimento expresso a Diretoria Executiva, e quando necessário, à Assembleia Ceral das

conclusões de seus trabalhos, apontando as irregularidades constatadas.
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sEÇAo-ry
CONSELHO ADMINISTRATIVO

Art. 43o - O Conselho Administrativo e um órgão de natureza consultiv4 de assessoramento e

assistência, hierarquicamente vinculado ao Presidente, atuando em áreas especificas, onde

desenvolverá atividades no interesse da ABCB.

Parágrafo Único. O Conselho Administrativo é composto pelo Coordenador de Educação e Cultura,

pelo Coordenador de Eventos e Turismo, bem como por outros Coordenadores, semp're a critério do

Presidente, conforme necessário para o funcionamento do Plano de Gestiio.

Art. 44o - Compete ao Conselho Adminisfiativo:

I - Coordenar área de aüvidades especificas na administração da ABCB, podendo inclusive

desenvolver projetos. programas e ações,

II - Dar coúecimento expresso ao Presidente, por meio de relatórios das atividades desenvolvidas.

CAPÍTULO VII
PROCESSO ELI,ITORAL

ArL 4ó" - Só poderá compor chapas eleitorais como candidato para eleição de renovação da Diretoria

Executiva e do Conselho Fiscal, o associado em dia com as contribuições e demais obrigações sociais,

conforme legislação vigente e normas legais da ABCB

Uit;t Ii':r-::-'jAÍL 47o - Cada associado tení direito a 0l (um) só voto

Art. 48o - Os membros eleitos para a Di

imediatamente, na mesma Assembleia Gera

previsto neste Estâtuto, ou qualquer outro por

retoria Executiva e Conselho Fiscal tomarão posse

I que os eleger, para cumprir mandato pelo período

ela fixado.

e§,W 17

Art 45o - As eleições gerais para os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal serâo realizadas

a cada 04 (quatro) anos e a votação sení por escrutínio secreto

Parágrafo Único. Havendo somente uma chapa inscrita, a votação poderá ocorrer por aclamação, a

critério da Assembleia geral.

t lt-1,, /k-d q, 
WW



Aú. 49o - Não poderá ser candidato numa mesma Chapâ associado vinculado a parente ate terceiro o

(3') grau.

Art.50o - Com antecedência minima de 60 (sessenta) dias do termino do mandato da Diretoria

Executiva e do Conselho Fiscal, será convocada uma Assembleia Geral Eleitoral.

Parágrafo Único. Na mesma convocação, será instituída Comissão Eleitoral, composta de três (3)

membros associados não ocupante de cargo eletivo, com a finalidade de:

I - Elaborar as instntções gerais das eleições;

II - Proceder o registro das chapas;

III- Elaborar modelo das cedulas com 05 (cinco) dias de antecedência ao pleito eleitoral;

ÍV- Organizar as mesas receptoras, urnas coletoras dos votos e a Junta Apuradora;

V- Controlar a votação, através de lista nominal de assinatura dos associados;

VI- Apurar os votos;

VII- Proclamar o resultado da eleição;

VIII-Dar posse aos eleitos.

Art 5lo - A Comissão Eleitoral publicaú na sede da Associação e lugares públicos, com anlecedência

mínima de 30 (trinta) dias da data da Assembleia Geral Eleitoral, fixando as normas da eleição,

especialmente:

I- Data, local, dia e hora da eleição;

rI- Prazo para registro de chapa, que sení de 02 (dois) dias a partir publicação do Edital, e de ate 15

(quinze) antes da data da eleição;

III- O prazo limite da impugnação de qualquer candidato e de 03 (três) dias a partir do encerramento

do registro. Havendo impugnação, o candidato teni o prâzo de 48 (quarenta e oito) horas, depois de

notificado para apresentar defesa por escrito perante a Comissão Eleitoral e esta tem o prazo de 24

(vinte e quatro) horas, para decidir, após recebimento da defesa do candidato.

lV- Constatado impedimento de qualquer membro concorrente, a Chapa tení o prazo improrrogável

de 12 (doze) horas para efetuar a substituição do candidato.

V - Não havendo impedimento, o registro da Chapa será homologado.

Art. 52o - Concluídos os trabalhos do pleito e entregue todos os documentos e materiais utilizados à

Diretoria Executiva já empossad4 a Comissão Eleitoral seú dissolvida automaticamente, sem

b(

maiores formalidades
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CAPÍTULO VIII
LryROS DA ADMINISTRAÇÃO

Art, 53o - A Associação terá os livros de:

I- Atas das Assembleias Gerais e da DiÍetoria Executiva;

II- Presença dos Associados nas Assembleias;

UI- Atas de reunião do Conselho Fiscal;

lV- Controle de Receitas e Despesas e

V- Registros Fiscais legalmente exigidos.

CAPITULO IX - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Arí 54o - A prestação de contas do ABCB será realizada anualmente e submetida à aprovação da

Assembleia Geral, observando - se as exigências de prestação de contas dos recursos captados via leis

de incentivo;

ArL 55o - A entidade publicará relatórios financeiros e de atividades, conforme previsto pelas

legislações apticáveis, como a Lei n" 13.019/2014, a Lei de Incentivo ao Esporte e a Lei Rouanet e as

normas regulamentares à agroecologia e agricultura familiar.

CÂ,iIÓÊIO DO BONIIO
av. ii. Atiarl: d9 ot\?XO.3tl2
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ArL 56o - A Associação será dissolvida, por vontade manifestada em Assembleia Geral

ExtraoÍdinária, expÍessamente convoca para este fim, observando o disposto no artigo 'lg,lnciso I e

Parágrafo Primeiro deste Estatuto. 
" -t 

. .-.í
i',, . . -.V, -.' '' ''"'

Art.57o - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos assumidos, a parte remanescente do

patrimônio nâo podeú ser distribuída entre associados, sendo doada a instituição congênere,

legalmente constituída, para ser aplicada na mesma finalidade.

CAPÍTULO X

DISSOLUÇÃO

CAPÍTI]LO XI

DISPOSIÇÔES GERAISJlr^/
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ArL 60p - Este Estatuto Social foi originalmente aprovado na data a fundação deste Associação e

alterado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 09.02.2025 (nove de fevereiro do ano

dois mil e vinte e cinco), vincula todos os associados a partir dessa data e a terceiros quando averbado

Art. 610 - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral

Bonito-PE, 09 de fevereiro de 2025

P ente: Edni n José de l,ima

RG 2 966.7 cPF 623 447 144-72

Av. Dr. Alberto de Oliveira, 4 15, Centro, Bonito-PE

Vice-presidente: Mânoel Luiz da Silva

RG: 1.028.530 SSP/PE, C.P.F.: 105. 184.104-ó3

Rua Dantas Barreto, 36, Boa Vista, Bonito-PE

l" Secretário: Cicero Manoel de Lima

RG: 1.708.320 SSP/PE, C.P.F.: 2l 1.126.494-68
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Art. 58o - Qualquer superovtt por ventuÍa apurado nas atividades da ABCB será necessariamente

aplicado nas atividades fins e para atender aos seus objetivm.

Art. 59o - A Associação não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio, ou de suas rendas, a título

de bônus ou participação no seu resultado financeiro, vedada qualquer destinaçâo para o exterior ou

em beneficio dos seus dirigentes, associados ou parentes, mesmo por afinidade, ate ao terceiro (3")

grau.

nos termos da legislaçâo vigente.
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Av. Agamenon Magalhães, 225,Boa Vista, Bonito-PE

2" Secretário: José Euclides de Paiva Junior

RG: 5.368 511 SDSiPE, C.P.F.: 033.330.994-46

Rua Estrada do Belem, Encruzilhada, Recife-PE
()t.

' ' . I " Tesoureiro: Sergio Filipe Cav Silva

RG: 9.068.867 SDS/PE. C P.F.: 107.89 704-66

Rua João Câncio de Melo,328, Veloso, Bonito-PE

2o Tesoureiro: Wesley Igor dos Santos

RG: 9.480.088 SDSi?E, C.P.F.: I14.921.524-04

Rua Edeval Caetano,S 16,Cen1ro, Bonito-PE
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